
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia 

Apoiam* Sales, n° 495- Centro - Paulo Afonso - BAJCEP: 48.601-193 Fone; (075)3282.3850 

DECRETO LEGISLATIVO N.° 165/2025. 

CONSIDERANDO o falecimento do ex-Prefeito Dr. LUIZ BARBOSA DE 
DEUS, ocorrido em 23 de maio de 2025, personalidade de notório reconhecimento no 
cenário politica e social do Municipio de Paulo Afonso; 	144,--„, 

CONSIDERANDO sua destacada trajetoria com médico e Mor penca, 
bem como, o legádo de serviços públicos prestado ao longo de sua vida em beneficio 
da população pauloafonsina: 

CONSIDERANDO que seu falecimento representa uma perdalnreparável 
para toda a sociedade de Paulo Afonso, gerando profundo pesar e consternação no 
seio da comunidade local, 

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 10  - LUTO OFICIAL nesse Poder Legislativo, pelo prazo de 03 dias, a 
partir do da 24 de maio, em decorrência do falecimento do ex-Prefeito Dr. Luiz Barbosa 
de Deus. 

AP. 20  - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

. É2i2- X1°1°-  Ver. Jose bel S uza 
- Presidente - 

anerablunie 
Anum Freire de Oliveira 
Racionável nda PutlicgrAo 

ei C. 05. 25 
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